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ENUNCIADO N° 6 
 
Contribuição Sindical dos servidores da ALMT. É cabível o desconto sindi-

cal a todas as categorias profissionais, com exceção dos servidores inscri-

tos nos quadros da OAB, que são isentos da cobrança em razão da expres-

sa previsão legal específica (art. 47 da Lei Federal nº 8.906/94). Efeitos 

prospectivos, não alcançando os requerimentos administrativos já aprecia-

dos, procedendo-se aos novos descontos apenas na competência do pró-

ximo ano. 

 


